
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 003/2024 
PROCESSO Nº 012/2024 

- DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA - 
 

 

Objeto: SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA DAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 
 

Contratado: Santos e Valiatti LTDA ME, CNPJ: 10.534.503/0001-09. 
 

Escola Municipal de Educação Infantil Quintal das Crianças 

Item Descrição Un Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 
Produto lambdacialotrina para serviço de 
desinsetização.  

L 0,680 R$ 1.100,00 R$ 748,00 

02 
Produto refil adesivo roedores para serviço de 
desratização. 

UN 03 R$ 33,00 R$ 180,00 

03 
Mão de obra para serviços de desinsetização e 
desratização, sabendo que a EMEI Quintal das 
Crianças possui 773,68 m², contendo 30 repartições.  

UN 01 R$ 250,00 R$ 250,00 

04 
Mão de obra para serviços de limpeza de 1 caixa d’ 
água com capacidade para 15.000 litros.  

UN 01 R$ 480,00 R$ 480,00 

Valor Total: R$ 1.577,00 
 

Escola Municipal de Educação Infantil Nostri Bambini 

Item Descrição Un Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 
Produto lambdacialotrina para serviço de 
desinsetização.  

L 0,580 R$ 1.100,00 R$ 638,00 

02 
Produto refil adesivo roedores para serviço de 
desratização. 

UN 06 R$ 33,00 R$ 99,00 

05 
Mão de obra para serviços de desinsetização e 
desratização, sabendo que a EMEI Nostri Bambini 
possui 556,78 m² e contém 25 repartições. 

UN 1 R$ 250,00 R$ 250,00 

06 
Mão de obra para serviços de limpeza de 1 caixa d’ 
água com capacidade para 1.000 litros.  

UN 1 R$ 230,00 R$ 230,00 

Valor Total: R$ 1.217,00 
 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Doze de Maio 

Item Descrição Un Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 
Produto lambdacialotrina para serviço de 
desinsetização.  

L 0,740 R$ 1.100,00 R$ 814,00 

02 
Produto refil adesivo roedores para serviço de 
desratização. 

UN 4 R$ 33,00 R$ 132,00 

07 
Mão de obra para serviços de desinsetização e 
desratização, sabendo que a EMEF Doze de Maio 
possui 1.867 m² e contém 30 repartições. 

UN 01 R$ 250,00 R$ 250,00 

08 
Mão de obra para serviços de limpeza de 4 caixas d’ 
água com capacidade para 1.000 litros cada.  

UN 01 R$ 920,00 R$ 920,00 

Valor Total: R$ 2.116,00 
 



 

 

Colégio Estadual Dosolina Boff 

Item Descrição Un Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 
Produto lambdacialotrina para serviço de 
desinsetização.  

L 0,560 R$ 1.100,00 R$ 616,00 

02 
Produto refil adesivo roedores para serviço de 
desratização. 

UN 03 R$ 33,00 R$ 99,00 

09 
Mão de obra para serviços de desinsetização e 
desratização, sabendo que o CE Dosolina Boff possui 
820 m², contendo 19 repartições. 

UN 01 R$ 250,00 R$ 250,00 

10 
Mão de obra para serviços de limpeza de 4 caixas d’ 
água com capacidade para 500 litros cada. 

UN 01 R$ 920,00 R$ 920,00 

Valor Total: R$ 1.885,00 
 

Polo Universitário 

Item Descrição Un Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 
Produto lambdacialotrina para serviço de 
desinsetização.  

L 0,300 R$ 1.100,00 R$ 330,00 

11 

Mão de obra para serviços de desinsetização e 
desratização do Polo Universitário, sabendo que 
o espaço possui 140 m², contendo 5 repartições. 

UN 01 R$ 150,00 R$ 150,00 

Valor Total: R$ 480,00 
 

Valor: R$ 14.550,00 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta reais), referente a duas 
aplicações no ano. 
 

Justificativa: A dispensa de licitação para contratação dos serviços objeto do presente termo 
justifica-se em razão do valor da contratação estar dentro do limite previsto no Artigo 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021, e por se tratar de um serviço necessário para garantir que os 
educandários estejam livres de contaminações causadas por pragas, bem como seja mantida 
a qualidade da água consumida por meio da limpeza das caixas d’água.  
 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 

Vila Flores/RS, 30 de janeiro de 2024. 
 
 

Comissão de Licitações 
 

RATIFICAÇÃO 
 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a 
realização da despesa, independente de licitação. 
 
Vila Flores/RS, 30 de janeiro de 2024. 
 

EVANDRO ANTÔNIO BRANDALISE 
Prefeito Municipal  


